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Adiciona 
AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE CURSOS OFERECIDOS
PELAS FATECS
Adiciona 
AMPLIAÇÃO DO NUMERO DE FATECS

Ação
10.000 unidade

20

12

Meta
MATRÍCULAS AMPLIADAS

NOVOS CURSOS

IMPLANTAÇÃO NOVAS FATECS

Produto

Sala das Sessões em ......../......../..............

AUTOR(ES): 

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 32396  29/05/2009 16:25:51

JUSTIFICATIVA
A presente  emenda  propõe  a  instalação  de  novas  FATECs  em  todo  o  estado, bem  como  
ampliação  do  número  de  vagas  e  a  oferta  de  cursos  oferecidos  pelas   FATECs  já  existentes.  A
expansao  do  ensino  técnico  ministrado  no  nível  médio  com  a  implantaçao  de novas  FATECs,
particularmente  em  regioes  onde  se constata  carência  de  unidades  de  ensino  publico  tecnologico,
contribuirá  no  sentido  de  suprir  a  necessidade  de  atualizaçao  profissional  em  novos  patamares  de
competitividade  diante  dos constantes  avanços  tecnologicos.  Muitos  jovens  que  procuram  o  ensino
técnico  de  nivel  medio  o  fazem  pensando  em  ter  melhor  oportunidade  de  emprego  ao  mesmo  tempo
 em  que  pretendem  ingressar  em  curso  universitario.  A  realidade  do  jovem  oriundo  de  familia  de
baixa  renda  continua  sendo  a  daquele  que  tem  que trabalhar  no  periodo  diurno  e  cursar  a  faculdade
à  noite.  Assim,  o governo  de  São  Paulo  deve  dar  oportunidade  para  que  esse jovem  faça  o curso
técnico  juntamente  com o  2º  grau.    

AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE FATECS NO ESTADO

JUNTE-SE

_________/_________/_________

FL Nº ___________

RGL

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

1933

1023 - ENSINO PÚBLICO TECNOLÓGICO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

DEPUTADO(A) OLÍMPIO GOMES - PV

03066/2009

Nº 0299/2009

BARROS MUNHOZ

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................


